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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL NATAL
Palácio Padre Miguelinho
Gabinete do Vereador Chagas Catarino


PROJETO DE LEI N° ______/2020



“Institui o Programa Creche Domiciliar no município de Natal  e dá outras providências.”



                              FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º- Fica instituído no município de Natal, o Programa Creche Domiciliar, cuja responsabilidade ficará a cargo das mães-crecheiras, com o objetivo de desenvolver atividades de cuidados e educação a crianças de 0(zero) a 5(cinco) anos de idade, em turno integral
.
$ 1º -  As crianças devem ser atendidas pelo programa na sua comunidade;

$ 2º - Serão atendidas, no máximo 05 (cinco) crianças em cada unidade na qual o programa for desenvolvido.  

Art. 2º- O local para a implantação do programa, deve obedecer aos seguintes critérios:

I - deve, obrigatoriamente, ser de fácil acesso à comunidade a qual se destina, de preferência em áreas de grande concentração industrial/comercial;

II - com boas e permanentes condições de higiene, segurança, salubridade, aeração e iluminação;

III - espaço externo próprio, ou nas proximidades do local no qual o programa é desenvolvido, sendo livre, ensolarado, sombreado, arborização, gramado, de chão batido ou piso;

$ 1º - Em a mãe-crecheira não possuindo residência adequada às condições estabelecidas na presente lei, poderá utilizar outro espaço da comunidade para desenvolver o programa, desde que adequado ao preceituado nesta lei e cedido mediante instrumento próprio, exclusivo para tal fim.

Art. 3º- Para aderir ao programa, a candidata a mãe-crecheira deverá:

I - possuir plena capacidade física, psíquica e mental, atestados por profissional habilitado;

II - comprovar experiência mínima de 02(dois) anos em atividades desenvolvidas no cuidado com crianças da idade estabelecida;

III – comprovar não estar inserida no mercado de trabalho;

IV – comprovar ser alfabetizada;

V – não ter filhos da mesma faixa etária atendida pelo programa;

VI – ser considerada apta em processo de seleção a ser aplicado pela secretaria de educação.

Parágrafo único- As inscrições serão feitas através da secretaria de educação, em períodos a serem divulgados pela mesma, a qual também regulamentará todo o processo seletivo das candidatas a mãe-crecheira.

Art. 4º- A vaga no programa será concedida à criança cujos responsáveis comprovarem:

I - estar inseridos no mercado de trabalho, de modo à criança não ter com quem permanecer durante o horário de trabalho dos pais, estando exposta a situação de vulnerabilidade social; e

II – comprovar renda mensal de até 02 (dois) salários mínimos;

$ 1º  – As vagas serão preenchidas no limite de 05(cinco) crianças por unidade na qual o programa é desenvolvido;

$ 2º - No caso de o número de crianças inscritas ser maior que o número de vagas, o critério de desempate será o de menor renda per capita comprovada;

$ 3º - Os inscritos que excederem ao número de vagas figurarão em lista de espera para acesso à mesma;

$ 4º - A SEMTAS, através de assistentes sociais, realizarão estudos social de cada caso, a fim de preencher as vagas do programa.

Art. 5º- A secretaria de educação, fará o acompanhamento técnico-pedagógico para o desenvolvimento do programa instituído por esta lei.



Art. 6º-  Para a consecução dos objetivos do programa, o poder executivo poderá atuar diretamente, por seus órgãos competentes e pessoal qualificado, ou através da celebração de convênios voluntários com entidades representativos da sociedade civil, organizações não-governamentais ou empresas privadas, objetivando a viabilização da presente lei.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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              Sala das sessões da Câmara Municipal do Natal, Palácio Padre Miguelinho, em Natal, 20 de feveiro de 2020.






Francisco das Chagas Catarino
Vereador PDT

























JUSTIFICATIVA



              O programa creche domiciliar, caracteriza-se por um modo especifico de guarda de crianças pequenas, no qual uma mulher toma conta em sua própria casa, mediante pagamento, de filhos de outras famílias enquanto os pais trabalham fora.

              Classificada como atendimento informal, para crianças de zero a cinco anos, a creche domiciliar foi largamente difundida e até mesmo incentivada por organismos internacionais como UNICEF E OMEP, a partir da perspectiva de ajuda as famílias de baixa renda.

                Entendemos tratar-se de matéria de grande alcance social que irá beneficiar inúmeras famílias das camadas com menor poder aquisitivo do município de Natal, haja vista a finalidade do programa.

                Diante o exposto, em razão da relevância deste projeto, solicito que seja discutido e aprovado pelos nobres pares.
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